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Art. 2º A renovação de reconhecimento a que se refere esta Portaria é válida exclusivamente para o curso ministrado no endereço citado na tabela constante do
anexo.

Art. 3º A renovação de reconhecimento a que se refere esta Portaria é válida até o ciclo avaliativo seguinte.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PAULO ROBERTO ARAUJO DE ALMEIDA

ANEXO (Renovação de Reconhecimento de Cursos)

. Nº de
Ordem

Registro e-MEC
nº

Curso Nº de vagas
totais anuais

Mantida Mantenedora Endereço de funcionamento do curso

. 1 201616089 M O DA
(Bacharelado)

215 (duzentas e
quinze)

FACULDADE SANTA
MARCELINA

ASSOCIACAO SANTA
MARCELINA

RUA DOUTOR EMÍLIO RIBAS, 89, PERDIZES, SÃO
P AU LO / S P

. 2 201810655 MEDICINA
(Bacharelado)

100 (cem) UNIVERSIDADE DO EXTREMO
SUL CATARINENSE

FUNDACAO EDUCACIONAL
DE CRICIUMA

AVENIDA UNIVERSITÁRIA, 1105, BLOCO
ADMINISTRATIVO, UNIVERSITÁRIO, CRICIÚMA/SC

PORTARIA Nº 2.000, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2021

O SECRETÁRIO DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA EDUCAÇÃO SUPERIOR, no uso da atribuição que lhe confere o Decreto n° 10.195, de 30 de dezembro de 2019, e tendo
em vista o Decreto n° 9.235, de 15 de dezembro de 2017, e as Portarias Normativas MEC n° 20 e nº 23, de 21 de dezembro de 2017, republicadas em 3 de setembro de 2018,
bem como a Instrução Normativa SERES nº 1, de 17 de setembro de 2018, e considerando o disposto nos processos e-MEC listados na planilha anexa, resolve:

Art. 1º Ficam autorizados os cursos superiores de graduação constantes da tabela do Anexo desta Portaria, solicitados pelas Instituições de Educação Superior citadas,
nos termos do disposto no art. 10 do Decreto nº 9.235, de 2017.

Parágrafo único. As autorizações a que se refere esta Portaria são válidas exclusivamente para os cursos ministrados nos endereços citados na tabela constante do Anexo
desta Portaria.

Art. 2º As instituições citadas na tabela constante do Anexo desta Portaria deverão protocolar pedido de reconhecimento dos respectivos cursos, nos termos do disposto
no art. 46 do Decreto nº 9.235, de 2017.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PAULO ROBERTO ARAUJO DE ALMEIDA

ANEXO (Autorização de Cursos)

. Nº de
Ordem

Registro e-MEC
nº

Curso Nº de vagas totais
anuais

Mantida Mantenedora Endereço de funcionamento do
curso

. 1 202008544 PROCESSOS GERENCIAIS
(Tecnológico)

80 (oitenta) FACULDADE UNA DE
POUSO ALEGRE

BRASIL EDUCACAO S/A RUA JOÃO BASÍLIO, 420, CENTRO,
POUSO ALEGRE/MG

. 2 202013708 SISTEMAS DE INFORMAÇÃO
(Bacharelado)

100 (cem) FACULDADE UNA DE
POUSO ALEGRE

BRASIL EDUCACAO S/A RUA JOÃO BASÍLIO, 420, CENTRO,
POUSO ALEGRE/MG

. 3 202014008 DIREITO (Bacharelado) 150 (cento e
cinquenta)

FACULDADE UNIBRAS DA
BA H I A

SOCIEDADE EDUCACIONAL VALE DO
SAO FRANCISCO LTDA - ME

RUA PARAÍSO, 800, SANTO
ANTÔNIO, JUAZEIRO/BA

PORTARIA Nº 2.001, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2021

O SECRETÁRIO DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA EDUCAÇÃO SUPERIOR, no uso da atribuição que lhe confere o Decreto n° 10.195, de 30 de dezembro de 2019, e tendo em vista
o Decreto n° 9.235, de 15 de dezembro de 2017, e as Portarias Normativas n° 20 e nº 23, de 21 de dezembro de 2017, republicadas em 03 de setembro de 2018, e considerando o disposto
nos processos e-MEC listados na planilha anexa, resolve:

Art. 1º Ficam autorizados os cursos superiores de graduação constantes da tabela do Anexo desta Portaria, ministrados pelas Instituições de Educação Superior citadas, nos termos
do disposto no art. 10, do Decreto nº 9.235/2017.

Parágrafo único. As autorizações a que se refere esta Portaria são válidas exclusivamente para os cursos ministrados nos endereços citados na tabela constante do Anexo desta
Portaria.

Art. 2º As instituições citadas na tabela constante do Anexo desta Portaria deverão protocolar pedido de reconhecimento dos respectivos cursos, nos termos do disposto no art.
46, do Decreto nº 9.235/2017.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PAULO ROBERTO ARAUJO DE ALMEIDA

ANEXO (Autorização de Cursos)

. Nº de
Ordem

Registro e-
MEC nº

Curso Nº de vagas
totais anuais

Mantida Mantenedora Endereço de funcionamento do
curso

. 1 201929437 ADMINISTRAÇÃO (Bacharelado) 100 FACULDADE SÃO VICENTE DE
I R AT I

SOCIEDADE EDUCACIONAL IRATI
LTDA .

RUA 24 DE MAIO, 538, CENTRO,
I R AT I / P R

. 2 201929420 DIREITO (Bacharelado) 100 FACULDADE SÃO VICENTE DE
I R AT I

SOCIEDADE EDUCACIONAL IRATI
LTDA .

RUA 24 DE MAIO, 538, CENTRO,
I R AT I / P R

. 3 202014517 ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE
SISTEMAS (Tecnológico)

100 SISTEMAS DE ENSINO EM
CIÊNCIAS E TECNOLOGIAS

CENTRO DE ESTUDOS E
TREINAMENTOS AVANCADOS EM
SAUDE LTDA

AVENIDA INGÁ, 189, - DE 589/590
AO FIM, MANAÍRA, JOÃO
P ES S OA / P B

. 4 202014270 GESTÃO DA TECNOLOGIA DA
INFORMAÇÃO (Tecnológico)

100 SISTEMAS DE ENSINO EM
CIÊNCIAS E TECNOLOGIAS

CENTRO DE ESTUDOS E
TREINAMENTOS AVANCADOS EM
SAUDE LTDA

AVENIDA INGÁ, 189, - DE 589/590
AO FIM, MANAÍRA, JOÃO
P ES S OA / P B

PORTARIA Nº 2.002, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2021

O SECRETÁRIO DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA EDUCAÇÃO SUPERIOR, no uso da atribuição que lhe confere o Decreto n° 10.195, de 30 de dezembro de 2019, e tendo em vista
o Decreto n° 9.235, de 15 de dezembro de 2017, e as Portarias Normativas MEC n° 20 e nº 23, de 21 de dezembro de 2017, republicadas em 3 de setembro de 2018, bem como a Instrução
Normativa SERES nº 1, de 17 de setembro de 2018, e considerando o disposto nos processos e-MEC listados na planilha anexa, resolve:

Art. 1º Ficam autorizados os cursos superiores de graduação constantes da tabela do Anexo desta Portaria, solicitados pelas Instituições de Educação Superior citadas, nos termos
do disposto no art. 10 do Decreto nº 9.235, de 2017.

Parágrafo único. As autorizações a que se refere esta Portaria são válidas exclusivamente para os cursos ministrados nos endereços citados na tabela constante do Anexo desta
Portaria.

Art. 2º As instituições citadas na tabela constante do Anexo desta Portaria deverão protocolar pedido de reconhecimento dos respectivos cursos, nos termos do disposto no art.
46 do Decreto nº 9.235, de 2017.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PAULO ROBERTO ARAUJO DE ALMEIDA

ANEXO (Autorização de Cursos)

. Nº de
Ordem

Registro e-MEC
nº

Curso Nº de vagas totais
anuais

Mantida Mantenedora Endereço de funcionamento do
curso

. 1 202123408 ENGENHARIA ELÉTRICA
(Bacharelado)

100 (cem) CENTRO UNIVERSITÁRIO RITTER
DOS REIS

SOCIEDADE DE EDUCACAO RITTER
DOS REIS LTDA.

RUA SANTOS DUMONT, 888,
NITEROI, CANOAS/RS

. 2 202123410 ENGENHARIA QUÍMICA
(Bacharelado)

100 (cem) CENTRO UNIVERSITÁRIO RITTER
DOS REIS

SOCIEDADE DE EDUCACAO RITTER
DOS REIS LTDA.

RUA SANTOS DUMONT, 888,
NITEROI, CANOAS/RS

PORTARIA Nº 2.003, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2021

O SECRETÁRIO DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA EDUCAÇÃO SUPERIOR, no uso da atribuição que lhe confere o Decreto n° 10.195, de 30 de dezembro de 2019, e tendo em vista
o Decreto n° 9.235, de 15 de dezembro de 2017, e as Portarias Normativas n° 20 e nº 23, de 21 de dezembro de 2017, do Ministério da Educação, e considerando o disposto no(s)
processo(s) e-MEC listado(s) na planilha anexa, resolve:

Art. 1º Fica renovado o reconhecimento do(s) curso(s) superior(es) de graduação constante(s) da tabela do anexo desta Portaria, ministrado(s) pela(s) Instituição(ões) de Educação
Superior citada(s), nos termos do disposto no art. 10, do Decreto nº 9.235/2017.

Art. 2º A renovação de reconhecimento a que se refere esta Portaria é válida exclusivamente para o curso ministrado no endereço citado na tabela constante do anexo.
Art. 3º A renovação de reconhecimento a que se refere esta Portaria é válida até o ciclo avaliativo seguinte.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PAULO ROBERTO ARAUJO DE ALMEIDA
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